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Resolução COMEPI n. 10, de 04 de dezembro de 2024. 
 
 
 

Dispõe sobre aprovação do Calendário 
Letivo do ano 2025 da Rede Municipal de 
Educação.   

 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BALNEÁRIO 

PIÇARRAS, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Municipal nº 

062/1997, de 16 de dezembro de 1997, com as alterações dada pela Lei nº 071/1998, 

de 17 de abril de 1998,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º  - Aprovar o Calendário Letivo para o ano 2025 a ser adotado 

pela rede Municipal de Educação de Balneário Piçarras, que abrange a Educação 

Infantil e o Ensino Fundamental e as particularidades do ensino fundamental na 

modalidade Educação de Jovens e Adultos - EJA. 

 

Art. 2º - O calendário letivo para o ano 2025 contempla: 

I -  Reunião pedagógica e planejamento no dia 07 de fevereiro no 

período vespertino; 

II - Formação continuada presencial de diretores no dia 04 de fevereiro 

e formação continuada dos demais servidores da Educação nos dias 05 (manhã e 

tarde), 06 (manhã e tarde)  e 07 (manhã) de fevereiro e 28 de julho a 29 de julho; 

III – Reuniões pedagógicas nos dias: 05 de março (vespertino), 02 a 04 

de abril, 30 de julho, 29, 30 de setembro e 01 de outubro, 14 e 17 de novembro; 

IV – Conselho de classe participativo nos dias: 14, 15 e 16 de maio, 9, 

10 e 11 de setembro e 16, 17 e 18 de dezembro. 

V -  21 a 30 de julho recesso dos alunos; 

VI – 21 a 25 de julho recesso dos professores. 
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Art. 3º - Nas unidades escolares da Rede Municipal o ano letivo 2025 

iniciará em  10 de fevereiro com término em 19 de dezembro. 

 

Art. 4º - O ano letivo para a Educação Infantil e Ensino Fundamental 

contempla 203 dias letivos.  

 

O ano letivo para o ensino fundamental, modalidade Educação de 

Jovens e Adultos - EJA, está organizado em dois semestres, sendo contemplados 106 

dias no primeiro semestre e 97 dias no segundo semestre; 

 

Art. 5º - O período de exame foi excluído do ano letivo com base na Lei 

9394/96, Art. 24, inciso V, letra “e” que preconiza a recuperação parelela ao período 

letivo. 

 

Art. 6º - As alterações que porventura venham a acontecer no 

Calendário Letivo 2025, após sua aprovação, somente poderão ser efetuadas mediante 

nova aprovação pelo Conselho Municipal de Educação. 

 

Art. 7º - A presente resolução entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.  

 

Presidência do Conselho Municipal de Educação de Balneário Piçarras, 

04 de dezembro de 2024. 

 

 

 

Michelli Caroline Braga de Oliveira 

Presidente COMEPI Balneário Piçarras
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